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AL-P-(SGM) Nº 0176/2024
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Autógrafo do
Projeto de Lei de autoria do Deputado Gessivaldo Isaías que: "Estabelece
as diretrizes para implantação de Políticas Públicas Estaduais destinadas
ao desenvolvimento das potencialidades de estudantes com altas
habilidades/superdotação na rede de ensino pública do estado do Piauí​".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
08/07/2024, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 013355244 e o código CRC D9FA1894.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº SEI nº 013355244
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PROPOSIÇÃO 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 05 de julho de
2024.

LEI  Nº                          DE        DE                      DE 2024
Estabelece as diretrizes para implantação de
políticas públicas estaduais destinadas ao
desenvolvimento das potencialidades de
estudantes com altas
habilidades/superdotação na rede de ensino
pública do estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas no estado do Piauí as diretrizes para
implantação de políticas públicas estaduais destinadas ao desenvolvimento das
potencialidades de estudantes com altas habilidades/superdotação na rede de
ensino pública.

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se pessoas com altas
habilidades/superdotação aquelas que apresentam potencial elevado e grande
desenvolvimento em áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas,
como intelectual, psicomotora, de liderança, criatividade e acadêmicas, associadas
a um alto grau de motivação para o ensino-aprendizagem e para a realização de
tarefas em assuntos de seu interesse.

§ 2º A coexistência de deficiência física, mental, sensorial ou
intelectual, de transtorno global de desenvolvimento ou de condição neurológica
atípica não interfere nos direitos e garantias estabelecidos por esta Lei.

Art. 2º As políticas públicas mencionadas no art. 1º compreendem as
seguintes etapas:

I - capacitar profissionais da rede de ensino pública do Estado do Piauí
para identificar e trabalhar com estudantes com altas habilidades/superdotados
desde a educação infantil até o ensino médio;

II - promover a identificação dos estudantes com altas
habilidades/superdotação a partir da educação infantil até o ensino médio;

III - encaminhar os estudantes com altas habilidades/superdotação
para atendimento em ambiente apropriado para o desenvolvimento de suas
múltiplas potencialidades.
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Art. 3º Constituem-se diretrizes para implantação de políticas públicas
conforme o art. 1º:

I - assegurar o direito ao pleno desenvolvimento das pessoas com altas
habilidades/superdotação como condição essencial para a sua realização pessoal e
exercício da cidadania;

II - ampliar o atendimento público às pessoas com altas
habilidades/superdotação, por meio da ação articulada de setores como saúde,
educação, cultura, ciência e tecnologia, esporte, trabalho, assistência social,
família e direitos humanos;

III - estimular a pesquisa científica, a produção acadêmica e a
circulação de informações relativas à superdotação e temas afins;

IV - garantir a atenção integral às pessoas com altas
habilidades/superdotação, bem como orientação e suporte emocional à família;

V - possibilitar a promoção da formação inicial e continuada para os
docentes da rede de ensino pública do Estado do Piauí para identificar e trabalhar
com estudantes com altas habilidades/superdotação;

VI - formular programas especiais de enriquecimento curricular;
VII - incluir no Censo Escolar do INEP todos os educandos identificados

com altas habilidades/superdotação;
VIII - estimular convênios e parcerias entre entidades do setor

produtivo, empresarial, acadêmico, artístico, esportivo, públicas ou privadas, das
áreas diversas, e as instituições de educação básica e superior com vistas para a
realização de diagnósticos, informação e experiências aos estudantes com altas
habilidades/superdotação;

IX - incentivar a conclusão em menor tempo do programa escolar,
para os estudantes com altas habilidades/superdotação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 25 de junho de

2024.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
08/07/2024, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 013355247 e o código CRC 46FAFBE8.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.007615/2024-23 SEI nº 013355247
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